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PROJETO DE LEI Nº 139/2022
MENSAGEM EXECUTIVA 018/2022

EMENDA ADITIVA Nº  423 / 2022
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
EMENDA ADITIVA QUE INCLUI A DESPESA COM “REALIZAÇÃO DE OBRAS DE REESTRUTURAÇÃO DA POLICLÍNICA REGIONAL DOUTOR CARLOS ANTÔNIO DA SILVA”UNIDADE 42 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS  DO PROJETO DE LEI 139/2022.

Art. 1º - Acrescenta a ação “realização de obras de reestruturação da Policlínica Regional Doutor Carlos Antônio da Silva” no Programa 0133 – Atenção à Saúde no Projeto de Lei 139/2022:

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	
	0133
	realização de obras de reestruturação da Policlínica Regional Doutor Carlos Antônio da Silva
	2023
	Obras de revitalização
	unidade

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	
	R$ 1.000.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 5072 – Operacionalização de Obras e Reformas do Programa 010 – Cidade Urbanizada, constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 348.112.273,00.

	PROJETO DE LEI
	EMENDA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA

	139/2022
	–
	5072
	Operacionalização de Obras e Reformas
	2023
	–
	–

	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	 
	[bookmark: _GoBack]R$ 1.000.000,00






JUSTIFICATIVA:

As denúncias de precarização da infraestrutura da policlínica, com relatos de que sequer há banheiro para os servidores e demais funcionários no local foram reiteradas nos anos de 2021 e 2022. Ressalte-se que não é um local qualquer, ao contrário, constitui um centro de referência no atendimento de saúde no município e foi fundamental para a vacinação no município. Neste sentido, enviamos emenda à LOA para realização de obras de reestruturação dessa policlínica fundamental para a prestação dos serviços de saúde na cidade.



[image: ]Sala das Sessões, 1 de dezembro de 2022.





PAULO EDUARDO GOMES					BENNY BRIOLLY
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